CONSIDERAÇÕES E SUGESTÕES ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO – ANAMATRA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.987, DE 2007

Desde 1997 existe, na Câmara Federal, grupo de trabalho voltado à consolidação das leis brasileiras
, operação que, em tese, limita-se a reunir a legislação sem modificar seu alcance, mas revogando expressamente as normas não recepcionadas pela Constituição ou incompatíveis com a legislação posterior. Depois de muito tempo sem resultados concretos, a Presidência da Comissão foi atribuída, pela Presidência atual da Câmara Federal, ao Dep. Cândido Vaccarezza (PT-SP), com o currículo de ter coordenado, no Estado de São Paulo, esforço semelhante.

O texto deixa de fora os Tratados Internacionais, considerados como normas programáticas, e as Medidas Provisórias anteriores a 2001, consideradas como pendentes de apreciação pelo Congresso Nacional.

O objetivo do grupo de trabalho é consolidar, em um primeiro momento, todas as normas materiais trabalhistas (CLMT), mantendo a vigência da parte processual da CLT; em um segundo momento, será apresentada a CLPT, reunindo as normas processuais do trabalho.

Entendemos que a codificação, em si, é favorável ao cidadão, na medida em que poderia reunir, sob um único diploma, um emaranhado de leis, decretos-lei e decretos utilizados confusamente pelos operadores de direito. Ao cidadão, interessa que as normas estejam reunidas, de forma clara, em um único diploma, como ocorria com a CLT em sua origem.

Contudo, um trabalho dessa magnitude deve ser extremamente cuidadoso. É uma discussão extremamente complexa – e, por muitas vezes, apaixonada e ideológica – saber que artigos da CLT foram ou não recepcionados. Não se trata de mera sistematização, mas de discussões jurídicas de fôlego, que permitem ao intérprete, hoje, afastar a aplicação dos dispositivos consolidados quando os considera contrários à Constituição.

A discussão sobre o que representa hoje o Direito do Trabalho vigente e como o intérprete deve posicionar-se entre a lei e a Constituição é objeto de rico debate doutrinário, que não raro atinge proporções ideológicas e apaixonadas.

Entendemos que nosso papel deve ser esse: atuar como críticos do projeto no sentido de que somente deve ser aprovado após audiência pública e – por que não ousar – um seminário nacional sobre a Consolidação do Direito Material do Trabalho, onde tais questões poderiam ser discutidas na Câmara Federal, com a ampla participação dos operadores de Direito.

Quando deparamos com o texto inicial da CLMT, existiam dois caminhos claros: (1) rejeitar o projeto como um todo ou (2) atuar politicamente como críticos, apontando suas imperfeições e o risco aos trabalhadores de que um longo legado de proteção social seja posto em risco pela aprovação apressada do projeto. Entendemos que a segunda hipótese deve ser adotada, procurando o alargamento do debate. Ser contra a codificação sem argumentos sólidos é um discurso frágil, que facilmente é desconstruído ao apontar-se a quantidade extravagante de leis sobrepostas que temos no Brasil.

Esse documento conterá duas partes: na primeira, serão traçadas observações gerais à sistemática e metodologia do projeto, dirigindo-se ao conjunto de medidas pretendidas e à sistematização da consolidação; na segunda, construíram-se observações pontuais sobre aspectos mais sensíveis da proposta, sem a pretensão de esgotar o assunto, dada a extensão e profundidade dos temas tratados, mas de demonstrar a necessidade de realizar maior debate e amadurecimento da tarefa proposta.

A ANAMATRA espera, com o presente documento, contribuir com o debate político acerca do tema e manter, como tem mantido, a bandeira da defesa dos direitos trabalhistas e de sua permanência como valores fundamentais e centrais de nosso Estado.

A ANAMATRA ressalta, ainda, seu permanente desejo de colaboração com os trabalhos, seja na apresentação de outras propostas, seja na indicação de Juízes aptos a realizar trabalhos de assessoramento técnico aos parlamentares ou ao grupo, tudo para colaborar com um resultado favorável à sociedade brasileira.

OBSERVAÇÕES GERAIS

I – SOBRE O OBJETO

a) MEDIDAS PROVISÓRIAS

Por opção metodológica, o projeto não considera as medidas provisórias anteriores à promulgação da EC 32, que vigoram com força de lei por força do art. 2º da Emenda. Nos termos da proposta, a conclusão é de que é uma opção legislativa consolidar ou não as medidas provisórias anteriores a 11 de setembro de 2001. A ANAMATRA entende, ao contrário, que existe expressa vedação legal à consolidação das medidas provisórias, ainda que estejam com plena vigência: é o §1º do art. 14 da LCP 95/98. Dessa forma, afigura-se como impossível juridicamente a incorporação do texto de medidas provisórias à Consolidação.

Feitas estas considerações, a ANAMATRA defende que o Congresso Nacional aprecie, anterior ou simultaneamente a este projeto, as medidas provisórias em curso em matéria laboral, para atender aos preceitos de racionalização e simplificação das normas jurídicas trabalhistas
. 

b) TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITO DO TRABALHO

A proposta os manteve, sem consolidá-los, ao considerar que tratam, em sua maioria, de “normas programáticas”.

A consolidação de normas constantes de tratados internacionais ratificados pelo Brasil, que vigoram com força de lei ordinária após sua internalização, não é vedada pela LC 95/98. Não é certo que as normas do Direito Internacional do Trabalho sejam meras declarações de princípio; como leciona Arnaldo Süssekind, existem normas “self-executing”, cuja exigibilidade é imediata. Veja-se, por exemplo, o art. 3º da Convenção nº 182 da OIT, que nada traz de programático e oferece um comando concreto que possibilita a incorporação na legislação consolidada. Ao contrário, um dos papéis da consolidação é exatamente o de proporcionar a racionalização e sistematização da inserção das normas do Direito Internacional do Trabalho.

A ANAMATRA defende que sejam inseridas, na legislação consolidada, as normas internacionais de proteção dos trabalhadores, por não entender jurídico nem desejável o entendimento de que tais normas são “programáticas”.

c) PROFISSÕES REGULAMENTADAS

O projeto reúne, na legislação consolidada, todas as profissões regulamentadas, o que faz com que o número total de artigos alcance quase 1.700.

A reunião das leis esparsas sobre profissões regulamentadas não foi completa, pois olvidou os médicos (Lei nº 3.999/61) e advogados empregados (Lei nº 8.906/94); por outro lado, incorporou inúmeras normas de caráter administrativo, sem nenhuma relação com o Direito do Trabalho
. Avolumam-se regras sobre composição e competência de conselhos profissionais, com minúcia de detalhes, sem nenhum proveito nem relação com a matéria.

Neste ponto, o projeto atrita com o inc. II do art. 7º da LCP nº 95/98, já que os dispositivos consolidados não dizem respeito ao assunto da ementa: o “Direito Material Trabalhista”.

Por outro lado, o objetivo de simplificação e sistematização do gigantesco cipoal legislativo fica prejudicado; ao contrário, o intérprete de Direito do Trabalho terá de enfrentar inúmeros artigos e disposições que não tratam dessa disciplina e abrigar, em seu diploma legal, uma infinidade de normas que apenas servem a ampliar indevidamente o âmbito do projeto.

A ANAMATRA propõe que as normas sobre profissões regulamentadas permaneçam fora da CLMT, pelas razões apontadas, ou que façam parte de uma futura consolidação própria; como alternativa, que ingressem na consolidação apenas as normas de caráter trabalhista, afastando-se aquelas que possuem natureza administrativa. 

d) DIPLOMAS LEGAIS NÃO INCLUÍDOS NA CONSOLIDAÇÃO

Não se sabe por omissão intencional, a proposta não contemplou vários diplomas legais com conteúdo trabalhista, dentre os quais a Lei nº 10.192/2001. Foi também opção do Grupo excluir por inteiro o FGTS, mencionado tão-somente em artigos esparsos.

 Nossa proposta é incorporar as leis efetivamente trabalhistas e, dentre elas, os dispositivos da Lei do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de caráter trabalhista, considerando se tratar de um instituto central no regramento dos contratos de trabalho em nosso país. De igual sorte, deve ser realizada a consolidação de outros diplomas legais de Direito do Trabalho, a garantir que o texto representa todas as normas trabalhistas em vigor.

II – CORREÇÃO DE EQUÍVOCOS FORMAIS, DE VERNÁCULO E DE TERMINOLOGIA
Não obstante o projeto também tenha consignado que buscaria a eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo, ainda perduram inúmeras incorreções e impropriedades no texto proposto.

Com efeito, existem incorreções de concordância (art. 457, §2º, “As Federações e, na falta desta”), de ortografia (“emprêsas”, “êsse”, “obrigatòriamente”, “dôbro”, “acôrdo”, “fôrça”, “claúsula”, “entabolada”), de utilização de sinais de pontuação, além de supressões de expressões contidas na CLT que acarretaram prejuízo não apenas ao bom uso do vernáculo, como também à perfeita intelecção das normas.

O projeto faz referência às antigas Juntas de Conciliação e Julgamento (§3º do art. 364) e ao extinto Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 458), que não subsistem na atual ordem jurídica.

Finalmente, verifica-se a repetição de incorreções ortográficas ora existentes no texto da CLT, como por exemplo, a utilização do vocábulo “frustada”, ao invés de frustrada (vide redação do §2º do artigo 625-D da CLT que foi repetida no artigo 475 da CLMT), além de outras impropriedades.

III – SOBRE A NECESSIDADE IMPRESCINDÍVEL DE AMPLIAÇÃO DO DEBATE

A tarefa de codificação das normas trabalhistas reveste-se de complexidade, na medida em que envolve a discussão da permanência de todo o legado do Direito do Trabalho e, por outro lado, a incompatibilidade com a Constituição da herança autoritária em matéria de Direito Sindical e Trabalhista.

Neste palco se travam debates acirrados desde a promulgação da Constituição, com posições controvertidas acerca de inúmeros artigos da CLT, com amplo debate sobre sua compatibilização com a Lei Maior.

Nesse diapasão, a consolidação das leis materiais trabalhistas importa análise detalhada de inúmeros artigos. Quando se considera que o texto é incompatível com a Constituição, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal nem sempre serve como guia, pois é dado ao intérprete afastar, no caso concreto, a aplicação da lei, sem declaração formal de inconstitucionalidade.

Por esta circunstância, é sempre presente o risco de que, disfarçada na Consolidação, surja possibilidade de redução ou flexibilização de direito trabalhista, com uma reforma liberalizante travestida.  

Ao contrário, devemos ter no projeto uma oportunidade de consagrar visões mais avançadas, que representem os anseios de nossa classe e da sociedade brasileira, com o objetivo claro de valorizar o Direito do Trabalho e opor-se a qualquer tentativa de redução ou flexibilização de nossa base jurídica.

Por esta razão, a contribuição da ANAMATRA, enquanto entidade da sociedade civil comprometida com a manutenção e ampliação do Estado Social, é de apontar a necessidade de ampliar a discussão, com a realização de audiências públicas e, especial, da proposta de um Seminário Nacional sobre a Consolidação da Legislação Trabalhista, da qual a associação já pode apresentar-se como co-partícipe.

OBSERVAÇÕES PONTUAIS

I - DIREITO COLETIVO E SINDICAL

Um ponto especialmente delicado no projeto e que merece reparo urgente é todo o Título V, que versa sobre organização sindical. A matéria versada neste título, de grande e indiscutível relevância, merece destaque e comentário inicial para registrar que, em linhas gerais, as disposições da CLT (fonte de transposição de regras do vertente projeto) não foram, em geral, recepcionadas pela nova ordem jurídica que se instaurou com a promulgação da Constituição Federal de 1988.  O caso é de clara incompatibilidade com a nova ordem. 

Esse registro decorre do fato segundo o qual a própria concepção do modelo sindical, de característica essencialmente tutelada pelo estado, não sobreviveu ao corte que lhe impôs o art. 8º da Lei Maior. 

Antes de promulgada a nova Carta Constitucional concebia-se o sindicato como mero apêndice e ente colaboracionista do estado. Este, através do Ministério do Trabalho, manifestando todo o seu poder de controle sobre os organismos de representação classista, detinha desde a atribuição de reconhecer esta ou aquela organização associativa (art. 518 da CLT), até a supervisão de suas contas (art. 550), de sua administração (art. 525, parágrafo único, letra “a”) e das eleições da diretoria e conselho fiscal (art. 524, parágrafo primeiro).

O Ministério do Trabalho podia intervir na administração dos sindicatos, como lhe facultava o art. 528 da CLT e 523 e seguintes, inclusive com poderes de destituição de diretores ou mesmo de fechar entidades.

Seus empregados, de outra sorte, enquanto vigia aquele regime, só poderiam ser admitidos ad referendum da assembléia geral, não podendo recair a admissão, por exemplo, sobre aqueles que defendessem ideologia ofensiva a segurança nacional (arts. 526 c/c o art. 530 da CLT). Os empregados, no mesmo rumo, tal qual os diretores, responderiam por crime de peculato (delito que se atribui, em regra, ao funcionário público), em casos de malversação do patrimônio sindical (art. 552 da CLT). Vedado lhes era, ainda, o direito à sindicalização (art. 526, parágrafo único).

Esse velho padrão de sindicalismo, que ganhou feição mais firme nos anos duros em que se viveu no Brasil a total ausência de liberdades, não pode ser aproveitado, chancelado ou tido como o desejado pelo constituinte nem pelo legislador de agora para representar um modelo de ampla liberdade sindical, inclusive pelas amarras e restrições indevidamente impostas pelo Estado. 

Toda a legislação anterior, portanto, disciplinadora das atividades internas das entidades, de sua relação com o público, com os filiados, com seus empregados e com o estado, entrou em rota de colisão com esses novos princípios, reitores da vida associativa, fincados, basicamente, como já se disse, na idéia da autonomia, da liberdade e da autodeterminação. Por conseguinte, face à nova ordem, deixou esse aparato legal de produzir vínculos e obrigações em face de quem quer que seja.

Não é outra, aliás, a compreensão da melhor doutrina. Para Délio Maranhão, aludindo ao art. 8º constitucional, “o inciso I assegura a autonomia sindical ao vedar a interferência e intervenção do poder público na organização sindical. Como a intromissão do Estado na organização sindical sempre foi intensa em nosso sistema, conseqüência inafastável foi a perda de eficácia da legislação ordinária e demais atos de hierarquia inferior. (...) Desse modo, perderam eficácia, por exemplo, os artigos 515, 521, 522, 523 (....) todos da CLT, por se atritarem com o princípio da autonomia, consagrado na Constituição. “

Alice Monteiro de Barros, ilustre juíza do Eg. Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª região, a seu turno, acentua: “a autonomia sindical é, portanto, o direito de autodeterminação, de governar-se. (...) Aos sindicatos compete organizar sua estrutura administrativa, instituindo órgãos, atribuições e número de componentes, não mais persistindo, em caráter obrigatório, a tradicional administração constituída de diretoria, conselho fiscal e assembléia geral“. 

Amauri Mascaro Nascimento, perfilhando esta mesma linha de entendimento, pondera: “como se vê, profundos são aqui os reflexos dos novos princípios constitucionais sobre a legislação vigente e que se manifestam sobre inúmeros dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho: todos os que dispõem sobre órgãos dos sindicatos, uma vez que a sua determinação é matéria estatutária ; número de diretores por igual motivo“.

De J. Cretella Jr., comentando esse mesmo artigo 8º da Lei Maior, pode-se colher: “é livre a associação sindical. (...) Organização é sinônimo de estrutura interna, substrato estrutural. (...) pode, assim, o sindicato elaborar seu regimento interno (ou lei orgânica), (...) sem interferência do Estado. Independência ou autonomia sindical é a liberdade interna do sindicato, de auto - organizar-se“.

A derrogação de normas por inconstitucionalidade superveniente, aliás, enquanto fenômeno jurídico, não constitui novidade. Wengler, citado por J. J. Gomes Canotilho, escreve a esse respeito: “em toda a parte do mundo as modificações das circunstâncias de fato, das concepções políticas, culturais e morais conduzem à rejeição do direito contrário aos princípios, isto é, em contradição com os novos princípios “.

Engisch [op.cit - pág. 1115] arremata: “o espírito da nova legislação exorcizará o direito antigo (...)”.

Jorge Miranda, por sua vez, assevera: “convém proceder, com maior eficácia possível, a expurgação do sistema jurídico de normas contrárias à Constituição. Torna-se ainda mais necessária para as normas anteriores do que para as normas posteriores, visto que essas são decretadas por órgãos por ela criados e que se presume agirem segundo os seus critérios e valores, ao passo que o direito anterior é resquício de um sistema ou de uma idéia de direito que a Constituição erradicou definitivamente“.

Várias das normas reproduzidas no presente projeto, lamentavelmente, tiveram o espírito de reacender o direito antigo, o que não é possível, razão pela qual ficam questionadas e sugeridas alterações em relação às seguintes normas:

CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

SEÇÃO I

DA ASSOCIAÇÃO EM SINDICATO (ART. 386 a 389) 

Sempre tendo por norte o conteúdo da nota introdutória lançada neste título, tem-se que, quanto aos artigos 386 e 387 houve esforço do autor do projeto em adotar o texto originário (este sim claramente não recepcionado) ao atual sistema de liberdade sindical. No texto original da CLT criou-se um sistema que hoje não mais se admite, mas que antes tinha a clara função de monitoramente político estatal, cuja mecânica funcionava na maneira de obrigar os empregados a se agruparem primeiro em torno de associações e estas, posteriormente, depois da chancela do Ministério do Trabalho, passariam à condição de Sindicato.

O art. 387 da CLMT busca reeditar a redação do art. 518 da CLT para excluir inconstitucionalidade ou incompatibilidade de modelo sindical, na medida em que não há mais necessidade de prévia formação de uma associação para converter o dito ente em Sindicato. Peca, no entanto, ao deixar na oração a exigência de “reconhecimento”, quando após a Constituição de 1988 esse ato é apenas de registro, não incumbindo ao Ministério do Trabalho outra atribuição que não seja de arquivamento de atos para fins de certificar o regime de antecedências, tendo em vista a preservação da unicidade. Encaminha-se, desta forma, proposição no sentido de que a norma seja redigida da seguinte forma: ”Art.387. As associações profissionais constituídas para os fins e na forma do artigo anterior serão registradas perante o Ministério do Trabalho”.

Por outro lado as regras dos artigos 388 e 399 ferem o princípio da autodeterminação, devendo ser excluídos do texto do projeto. Cabe apenas aos sindicatos definir em seus estatutos quais os seus objetivos sociais. O Estado não pode, nem mesmo por lei, fazer-se substituir à categoria para impor à entidade de trabalhadores ou de empregadores, como regra específica, dever normativo de promover conciliação, manter serviços de assistência judiciária ou de prestar colaboração com os poderes públicos. É certo que deveres de colaboração e solidariedade hoje em dia se extraem de própria Constituição, impondo-se a todos, sendo mais uma razão para não se impor especificamente aos sindicatos quando o mesmo não se diz em relação a qualquer outra instituição. Pelo princípio da autodeterminação, cabe aos sindicatos definir seus deveres, restringindo-se suas prerrogativas ao que consta da Carta Magna e aos próprios Estatutos, com força vinculativa perante terceiros.

SEÇÃO II

DO RECONHECIMENTO E INVESTIDURA SINDICAL (ART. 390 a 392)

De rigor, boa parte da Seção II (art. 390 a 392 da CLMT) encontra-se comprometida por vício de inconstitucionalidade superveniente. Se for fato que o projeto não reproduziu o art. 515 da CLT (Seção II), fato também é que as demais disposições trazidas para a CLMT são absolutamente incompatíveis com a Constituição Federal. O art. 390 uma vez mais já se reporta a um suposto processo de reconhecimento de sindicatos, ato inexistente após outubro de 1988, como antes já referido (cf. comentário ao art. 387). Somente isso já é bastante para determinar a supressão de todo o tópico (art.390), destinado ao impossível.  A Seção deve ser anotada apenas com a expressão “DO REGISTRO SINDICAL”. Não há, entretanto, questionamentos quanto ao artigo 391. Quanto art. 392, tendo definido o STF que ao MTE cumpre registrar e apenas registrar os atos sindicais, deve ser mantida parcialmente a redação do caput, mas com a exclusão do termo “associação” por sindicato ou entidade, já que o vocábulo ali empregado pressupõe aquela dicotomia anacrônica, inconstitucional e vencida de formação associativa prévia. A redação passaria ao seguinte conteúdo: “Art. 392. O pedido de registro será dirigido ao Ministro do Trabalho e Emprego, instruído com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos”. 

Destaque-se ainda que todo o §1º do art. 392 é constitucionalmente conflitante, tendo em vista que representa violação do direito de autodeterminação das entidades sindicais.

SEÇÃO III

DA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO (ART. 393 a 396)

A regra do art. 393 e seu parágrafo primeiro (especialmente o caput) da CLMT (art. 522 da CLT) merecem especial destaque e representam hoje na jurisprudência uma das maiores fontes de conflito. Renovando todos os pontos já afirmados na introdução deste título, impõe-se transcrição dos ensinamentos do professor Octávio Bueno Magano, notável catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP), sobre esse tema, Dizia ele: “Nos termos da CLT (vide arts. 522 e seguintes), os órgãos componentes da estrutura interna dos sindicatos são a Diretoria, constituída, no máximo de sete e, no mínimo de três membros, o Conselho Fiscal, integrado por três membros e a Assembléia Geral de Associados. Com o advento da Constituição de 1988, em que se proibiram expressamente ao poder público interferências e intervenções na organização sindical, os referidos preceitos da CLT perderam eficácia, convertendo-se a administração do sindicato em questão interna corporis, a ser disciplinada em estatutos.“

Isso parece mais do que claro. Como é possível conceber um regime de autodeterminação sindical e de liberdade, se é a própria lei que impõe a quantidade de membros das diretorias. Note-se, ademais, que os conselhos diretores das grandes empresas não são limitados por lei, como não são restringidos os atos de qualquer ente privado. Assim também não deve ser a constituição sindical, até na medida em que tais entidades em muito se diferenciam umas das outras, não se podendo comparar, por exemplo, o Sindicato dos Bancários ou Metalúrgicos de São Paulo com o dos Alfaiates de Rondônia. Será que ambos carecem do mesmo número de dirigentes? É claro que a solução não está na lei, mas nos estatutos de cada sindicato e é esta a solução preconizada pela CF/88 ao vedar a interferência do Estado nessas questões, o que só cabe em hipótese de abuso de poder, quando alguma entidade exacerba o número de dirigentes para ampliar o regime de estabilidade. Em tais casos, no entanto, agirá o Judiciário reparando os excessos. Sobre essa matéria, duas decisões de Tribunais melhor consolidam o que consubstancia a melhor convicção jurídica sobre o tema: 

Sindicato – Assembléia – Diretoria – Constituição. A Constituição Federal revogou o art. 522, da CLT, ao estabelecer a livre associação profissional e sindical, não sujeita as interferências externas (TJ-PR). 

ESTABILIDADE DO INCISO VIII, ART. 8º, DA CONSTITUIÇÃO DE 88 – DIRIGENTES DE DELEGACIAS SINDICAIS – TITULARIDADE. Os artigos 522 e 523, ambos da CLT, não foram recebidos pela nova ordem jurídica, instaurada com a promulgação da Constituição de 88, em razão do princípio anunciado no inciso I, do art. 8o., da não interferência do Poder Público na organização sindical. Daí ser lícito ao sindicato deliberar sobre o número de cargos de direção, podendo inclusive classificar como tais cargos existentes em delegacias sindicais. E desde que exija sejam preenchidos através de eleições, os candidatos inscritos desfrutarão do direito à estabilidade, tendo em vista a definição encontradiça no parágrafo 4º, do art. 543 da CLT, com a ressalva, reclamada pelo princípio lá consagrado da liberdade sindical, de não ser mais exigível que o sufrágio seja previsto em lei, bastando seja em norma estatutária. (TRT - Campinas).

Entende-se, desta forma, que não foi recepcionado o art. 522 da CLT e, agora, o art. 393 da CLMT, devendo o artigo em questão ser suprimido do projeto. 

Pelos mesmos motivos não têm mais eficácia os §§ 2º e 3º o art. 393 da CLMT, indicando-se também a exclusão das referidas normas. 

Fere a liberdade sindical, de outra sorte, a definição por lei de inclusão em estatuto de entidades de classe de matérias, quoruns e modos de votação. Em sendo assim, fica proposta a exclusão do art. 395 (caput, CLMT).

Por outro lado, desnecessária e anacrônica a regra do § único do art. 395 da CLMT, importada do § 2º do art. 526 da CLT. O Sindicato é sociedade civil e seus empregados se regem na relação previdenciária e sindical como todo e qualquer outro, conforme balizamentos constitucionais. A inscrição de norma autorizativa (desnecessária) remonta tempos de autoritarismo em que se via o Sindicato quase como ente paraestatal, uma espécie de autarquia inorgânica, o que impunha restrições hoje descabidas. Encaminha-se, portanto, a supressão do § único do art. 395 supra. 

Finalmente, a definição de livros internos do Sindicato só diz respeito à própria entidade, dentro do exercício de sua autonomia, do autogoverno, não cabendo à lei anotar a exigência dessa documentação, salvo para finalidades ficais e previdenciárias (o que não é o caso) muito menos que sejam os livros autenticados pelo Ministério do Trabalho. A providência, aliás, herdada do modelo sindical anterior, traz o claro ranço intervencionista, a marca do controle político que uma sociedade que hoje vive sob os auspícios de uma Constituição democrática não pode tolerar. Propõe-se, portanto, a exclusão de todo o art.396 da CLMT.

SEÇÃO IV

DAS ELEIÇÕES SINDICAIS (ART. 397 a 399) 

Como também já referido na nota introdutória, causa ferimento direto à Constituição Federal conceber-se que possa a lei continuar regra o tema afeto às eleições sindicais. Após a CF/88 essa matéria passou a ter cunho apenas estatutário, como registra o professor Amauri Mascaro Nascimento: “as eleições sindicais, assegurado o voto dos aposentados, expressamente assegurado pela Constituição Federal (art. 8º ,VII), são regidas pelas normas internas aprovadas pelo sindicato e não mais através de leis ou de portarias do Ministério do Trabalho (...). A mesma autonomia estende-se às federações e confederações”.

Em sendo assim fica proposta a exclusão dos artigos 397 a 399, integralmente, por não recepcionados. 

SEÇÃO V

DAS ASSOCIAÇÕES SINDICAIS DE GRAU SUPERIOR (ART. 400 a 405)

A autonomia administrativa dos sindicatos estende-se às federações e confederações, bem como o poder estatutário de definir seus órgãos internos, competências e atribuições. As regras dos artigos 404 e 405 da CLMT, transpostas dos artigos 538 e 539 da CLT, não se harmonizam com a Constituição de 1988, razão pela qual devem ser excluídas do projeto de reconsolidação. As anteriores (artigos 400 a 403 da CLMT) não representam afronta à ordem vigente, desde que os sindicatos e as entidades de grau superior se organizam por profissão ou por categoria similar ou conexa, com vocação de unicidade.  

SEÇÃO VI

DOS DIREITOS DOS EXERCENTES DE ATIVIDADES OU PROFISSÕES E DOS SINDICALIZADOS (ART. 406 a 410)

Dois reparos devem ser feitos aqui. O primeiro diz respeito à norma do art. 407 (CLMT). É que tal como restou adaptada do original que consta do art. 542 da CLT resulta numa absoluta inutilidade. Anote-se que o texto anterior não ficava na expressão “poderá qualquer exercente de atividade ou profissão recorrer”, mas sim “recorrer, dentro de 30, dias (...)” “para a autoridade competente do Ministério do Trabalho (...)”, parte esta que foi excluída (e corretamente) da transposição normativa. 

Firmou-se, todavia, o risco n´água, já que a indicação que agora se indica de busca da proteção jurisdicional - e não mais administrativa – está albergada amplamente na Constituição Federal quando proclama no art. 5º, item XXXV que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.

De mais a mais, a norma, tal como ficou escrita, pode confundir o intérprete e dar a entender que o “recurso” (palavra que ficou mal empregada) é destinado às instâncias internas da entidade.

Por outro lado, matéria dessa ordem, ou seja, da “recorribilidade” de sanções administrativas para o próprio sindicato (fosse o caso) só poderiam ser tratadas em Estatuto sindical. 

Na verdade, a norma, com aquela redação do art. 542 da CLT, evidenciava caráter intervencionista, na medida em que os atos da Diretoria do sindicato poderiam ser revistos pelo Ministro do Trabalho nos anos do autoritarismo, restando inútil um aproveitamento que diga apenas o óbvio, ou seja, que lesão a direito pode ser tutelada. A redação final e adaptada, ademais, ficou muito ruim, eis que o questionamento de atos da entidade perante o Judiciário não se faria por meio de recurso, mas de ação. Nesse ponto, a linguagem empregada – além do espírito nefasto da norma antiga - não ajudam a sustentar o texto. Propõe-se a exclusão do art. 407. 

Necessária, finalmente, a adaptação de texto do § 4º do art.408 - CLMT para excluir a expressão “prevista em lei”, já que a eleição de dirigente ou representante é essencialmente prevista na Constituição Federal. A norma ficaria redigida apenas assim: “§ 4º Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo exercício ou indicação decorre de eleição“.

SEÇÃO VII

DA GESTÃO FINANCEIRA DO SINDICATO E SUA FISCALIZAÇÃO (ART. 411 a 415) 

Cabe insistir, neste ponto, a observação de que a tarefa do legislador na empreitada e no propósito de consolidar acervo normativo anterior passa, necessariamente, por excluir disposições legais que não estejam mais de acordo com a Constituição Federal.  Como já registrado no tópico “INTRODUÇÃO – INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE” não pode mais o Estado , a partir de outubro 1988, patrocinar qualquer tipo de intervenção ou controle sobre as organizações sindicais. Chega a ser espantoso, neste sentido, que se tenha reproduzido no projeto (CLMT) justamente as normas da CLT que mais traduzem o lamentável sistema de interferência do Estado na estrutura sindical, transformando-o numa VERDADEIRA AUTARQUIA, o que se diz sem nenhum exagero. O abuso interventivo, com a ânsia do controle político é tanta que: a) norma como a do § 5º do art.412 exige concorrência pública e publicação de atos no DOU para venda de patrimônio da entidade; b) outra impõe modelos de orçamentos anuais como estabelecido pelo ministério do trabalho, votados por escrutínio secreto (art. 413) com publicação do DOU (§§ do art.413); c) exigência de plano de contas sindicais aprovadas pelo Ministério do Trabalho (art. 414 da CLMT); d) fiscalização financeira por Órgãos da União (§ 1º do art.414); e) livros obrigatórios autenticados pela DRT (§ 6º do art.414); f) criminalização específica, por delito de peculato, da malversação do patrimônio sindical.  

As normas acima relacionadas a título exemplificativo encerram, sem sombra de dúvidas, a mesma idéia inequivocamente destinada a manter as entidades sob forte domínio do Estado, não sendo possível que na revisão de normas, como agora de cogita fazer, o Parlamento brasileiro, de evidente vocação democrática, pretenda manter no texto regras que só os regimes constitucionais autoritários validavam.  Propõe-se, portanto, a exclusão integral dos artigos 411 a 415 da CLMT. 

SEÇÃO VIII

DAS PENALIDADES (ART. 416 e §§) 

Na verdade, o art. 416 instituiu penalidades que se destinavam principalmente a servir de ferramenta para conferir eficácia ao controle administrativo, pelo Ministério do Trabalho, sobre a atividade sindical, tanto que a capitulação de condutas ali prevista traz, sem sombra de dúvidas, restrições ao desejável ambiente liberdade que devem gozar os sindicatos, inclusive mantendo a absurda permissão para que a autoridade ministerial suspenda dirigentes, os destitua ou mesmo dissolva entidades. 

As normas são claramente incompatíveis com a moderna ordem jurídica, inclusive no ponto em que pretendem incorporar bens do sindicato ao patrimônio da União, rescaldo ainda do período autoritário (§ 30 do art.416) e que deve, com toda a seção VIII (DAS PENALIDADES) ser excluída do projeto.

Chega a ser inacreditável que se tenha trazido para o projeto de CLMT, por exemplo, a norma que admite o fechamento administrativo de entidade sindical, isso na plena vigência da Constituição de 1988, quando mesmo nos anos de ampla restrição de liberdades já se questionava duramente o conteúdo da regra. 

Afinal, como alerta Jorge Miranda, “convém proceder, com maior eficácia possível, a expurgação do sistema jurídico de normas contrárias à constituição. torna-se ainda mais necessária para as normas anteriores do que para as normas posteriores, visto que essas são decretadas por órgãos por ela criados e que se presume agirem segundo os seus critérios e valores, ao passo que o direito anterior são resquícios de um sistema ou de uma idéia de direito que a constituição erradicou definitivamente “.

Assim, propõe-se a exclusão de todo o art. 416 da CLMT e, como dito, na própria SEÇÃO VIII. 

SEÇÃO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS (ART. 417 a 420)

O modelo de associação, tal como previsto no art. 417 da CLMT e 558 da CLT, era pressuposto de criação dos sindicatos e, em dado momento, ostentava a representação dos associados enquanto não vingava o registro sindical. Não havendo mais necessidade dessa interposição a regra do art. 417, especialmente, mostra-se anacrônica, notadamente após a edição do vigente Código Civil, que dedicou todo um capitulo (o capítulo II, artigos 53 a 61) com disciplina específica sobre toda e qualquer modalidade de associação civil. 

Além do mais, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 o art. 8º, item III daquele texto deixou evidente que “ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas”. 

Pelas mesmas razões, desnecessária manter a regra do art. 418 da CLMT, tendo em vista dizer respeito a regime, circunstâncias e exigência de constituição de entidades que não mais se apresentam.

Fica proposta, portanto, a exclusão dos artigos 417 e 418 da CLMT. 

De outra sorte, como já dito e redito, não há hipótese de reconhecimento de entidades sindicais pelo Estado no vigente ordenamento jurídico, admitindo-se apenas o registro para fins de controle de anterioridade. O art. 419, transcrito integralmente da velha redação do art. 561 da CLT, deve ser reanotado no presente projeto de modo a encontrar adequação constitucional. Fica proposta, assim, a limitação do texto na seguinte forma: “Art.419. A denominação "sindicato" é privativa das associações profissionais de primeiro grau”.

Nenhuma oposição quanto ao texto do art. 420, uma vez que não impõe exigência de reconhecimento. 

CAPÍTULO II

DO ENQUADRAMENTO SINDICAL (ART. 421 a 425) 

O “enquadramento sindical” é tema palpitante em matéria de Direito Coletivo e o projeto intenta resgatar as normas contidas na CLT (artigos 570 a 577) e que tratam da referida matéria.  Basta lembrarmos que atualmente encontra-se em discussão no Senado Federal texto legislativo que teria alterado a forma de cobrança do referido imposto, em texto que tinha por objetivo apenas regulamentar a existência das Centrais Sindicais.

Ao reeditar o art. 421, transportando-o do art. 570 da CLT, o autor do projeto cessou a transferência na palavra “específicas”, deixando de lado toda menção ao quadro de atividades e profissões autoritariamente definido pelo Ministério do Trabalho como forma de engessar ajuntamentos profissionais. A Comissão de Enquadramento Sindical não terá, no texto proposto, a função de definir agrupamento sindical, o que merece aplauso.

Mostra-se aceitável, por outro lado, a manutenção da norma imprensa no parágrafo único do art. 421, na medida em que o texto não se conflita com o art. 8º, item II da Constituição, e, nessa medida, estimula a formação de sindicatos por atividades similares ou conexas. Deve ser corrigida, no entanto, a parte final do texto para excluir qualquer referência a gradeamento previamente concebido pelo Ministério do Trabalho ou qualquer instituição governamental. Propõe-se, assim, que o parágrafo único do art. 421 fique com a seguinte redação: “Parágrafo único. Quando os exercentes de quaisquer atividades ou profissões se constituírem, seja pelo número reduzido, seja pela natureza mesma dessas atividades ou profissões, seja pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que não se possam sindicalizar eficientemente pelo critério de especificidade de categoria, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de categorias similares ou conexas”.

Quanto ao art. 422 da CLMT, entende-se caber reparo na medida em que, na redação originária da CLT (art. 571 da CLT) , o juízo de possibilidade de vida associativa e de ação sindical eficiente no pós-cisão era atribuído à Comissão de Enquadramento Sindical, o que foi excluído no projeto, com acerto. Mas a autonomia das entidades sindicais não se limita a isso, sendo necessário também conferir ampla liberdade de constituir entidades representativas de grupos profissionais e que estes, apenas pela vontade de seus membros, para atender aos interesses da categoria, também delibere sobre eventual ruptura de base, apenas aos interessados cabendo decidir e projetar o futuro da “possibilidade de vida associativa” e sobre a eficiência da ação sindical. Assim, para que também não se caracterize intromissão do Estado, propõe-se que a norma fique transposta apenas na forma seguinte: “Art. 422. Qualquer das atividades ou profissões concentradas na forma do parágrafo único do artigo anterior poderá dissociar-se do sindicato principal, formando um sindicato específico”.

CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

SEÇÃO I

DA FIXAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SINDICAL (ART. 426 a 440)

As regras dos artigos supra reproduzem tema tratado nos artigos 578 a 591 da CLT, envolvem o chamado “imposto sindical”. Sobre a tal contribuição já disse o e. STF: 

RE-AgR 279393/SC – SANTA CATARINA – AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO – Julgamento: 06/09/2005 – CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ART. 589, IV, DA CLT. I - A contribuição sindical prevista no art. 589 da CLT não fere o princípio da liberdade sindical e foi recepcionada pela Constituição de 1988. II - É legítima a destinação de parte da arrecadação da contribuição sindical à União”. 

Disse também que possui natureza tributária (AI-AgR 498686/SP – SÃO PAULO). 

Em sendo assim, as disposições da CLMT, importadas integralmente da CLT, não apresentam obstáculo constitucional. 

SEÇÃO II

DA APLICAÇÃO DO IMPOSTO SINDICAL (ART. 441 a 443)

Por tudo o que já se afirmou quanto aos princípios de liberdade de fundação, autogoverno, gestão, inclusive financeira, das entidades sindicais, como expressão dos compromissos constitucionais explicitamente adotados no art.8º e seus incisos, não se pode admitir a ratificação de norma que implique monitoramento ou definição, pelo Estado, da destinação de verba pertencente aos sindicatos, tampouco quais os programas que deve adotar. Desta forma, para fazer valer tais garantias institucionais de liberdade, a regra do art. 441 só pode ter a seguinte redação: “Art. 441. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos estatutos”, ficando também EXCLUÍDAS todas as alíneas indicadas no referido art. 441. 

Pela mesma razão e pelo mesmo motivo o § 1º do art. 441 só terá validade constitucional se transportado fosse para a CLMT com o seguinte corte: “§ 1º A aplicação prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria”. A razão é simples e consiste no fato sempre aqui referido de que o Ministério do Trabalho não pode interferir nos destinos, na gestão sindical, tampouco definir os seus programas assistência ou de quaisquer outras naturezas. 

No mesmo sentido a regra do § 2º do art. 441 induz uma interferência na vida orçamentária sindical, ficando proposta a exclusão total do referido parágrafo. 

O mesmo que se disse no tocante ao § 2º supra anota-se em relação ao § 3º do art. 441, propondo-se, de igual modo, a sua EXCLUSÃO do texto.

SEÇÃO III

DAS PENALIDADES (ART. 444 a 446)

A regra do art. 445 da CLMT não pode prosperar uma vez que se conflita com a norma constitucional que assegura a todos os direito ao trabalho. Ademais, o trabalho é fonte de renda e tem natureza alimentar, não podendo ser usado como instrumento de pressão para efetivar o pagamento do imposto sindical. Só uma concepção corporativista poderia conceber a legitimidade do desequilíbrio desses valores que, de resto, dizem respeito à dignidade de todo e qualquer cidadão. Norma claramente em confronto com os princípios da dignidade, da cidadania e da valorização do trabalho (art. 1º da CF). Indica-se a exclusão da referida norma do texto da CLMT. 

SEÇÃO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS (ART. 447 a 456)

Não faz sentido, na transcrição da norma constante do art. 452, § 1º, data venia, manter-se a expressão “de acordo com o respectivo enquadramento sindical”. A finalização do texto legal naquela forma só tinha cabimento quanto o Ministério do Trabalho exercia controle rígido das grades profissionais, o que não lhe é mais permitido. Possível, no entanto, que expeça certidões com base no controle interno de pagamentos do imposto sindical, devendo a norma do § 1º do art. 452 ficar redigida apenas da forma seguinte: “§ 1º O Ministério do Trabalho e Emprego baixará as instruções regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar a individualização de contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor da qual será recolhida a importância de imposto”.

Justificável, por outro lado, manutenção da regra do § 2º do art. 452 no interesse da União pelo crédito que frutifica da ação intentada pelos sindicatos. Não merece reparos.

II – MULTAS ADMINISTRATIVAS

Embora o projeto seja de consolidação e, como tal, não admita inovação legislativa, existe redução nas multas aplicadas pela fiscalização do trabalho.

O § 6º do atual art. 630 da CLT prevê: “A inobservância do disposto nos parágrafos 3o, 4o e 5o configurará resistência ou embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor igual a 15 (quinze) vezes o valor-de-referência até 150 (cento e cinqüenta) vezes esse valor, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei”.

No § 6º do art. 484 do projeto consta: “A inobservância do disposto nos §§ 3o, 4o e 5o configurará resistência ou embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor igual a 5 (cinco) vezes ao valor de referência regional até 50 (cinqüenta) vezes esse valor, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei”.

Há uma injustificável redução em 2/3 (dois terços) no valor da multa, em inovação vedada pela LCP nº 95/98.

Em outros dispositivos, foi mantido o valor da multa com base em salário-mínimo regional, por força do Decreto-lei nº 229/67 (art. 252); em outros, o valor foi alterado com base na tabela do Ministério do Trabalho e Emprego (art. 38). Impõe-se que, justificadamente, seja adotado um único critério.

III – ALTERAÇÃO NA ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO DOMÉSTICO

Propõe o projeto: 

“Art. 504. Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do salário-mínimo da região: I - 8% (oito por cento) do empregador; II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico. Parágrafo único. A falta do recolhimento, na época própria das contribuições previstas neste artigo sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento) ao mês, além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do valor do débito”.

Registre-se que a proposta encontra-se em total desacordo com as normas vigentes. Isso, porquanto o limite da base de cálculo da contribuição do empregado doméstico encontra-se adstrito ao limite máximo do salário de contribuição, e o cálculo dessa contribuição é levado a cabo com a utilização das alíquotas, de forma não cumulativa.

Existe uma clara redução das alíquotas, incidentes sobre o salário-de-contribuição e não sobre o salário-mínimo (arts. 20 e 24 da Lei nº 8.212/91).

IV – ATUAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM CASO DE GREVE

A proposta consagra a atual redação do art. 8º da lei de greve (Lei nº 7.783/89), no que preceitua: “A Justiça do Trabalho, por iniciativa de qualquer das partes ou do Ministério Público do Trabalho, decidirá sobre a procedência, total ou parcial, ou improcedência das reivindicações, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente acórdão”. 

O dispositivo não é mais compatível com a Constituição Federal e a redução ao poder normativo decorrente da EC nº 45/04.

O texto deverá buscar inspiração na Constituição, propondo-se a redação:

Art. 351. Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 

Parágrafo único. Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.

V – JUSTA CAUSA PELA PRÁTICA DE ATO ATENTATÓRIO À SEGURANÇA NACIONAL

De forma equivocada, o projeto manteve, no parágrafo único ao art. 364, a hipótese de rescisão de contrato por justa causa decorrente da prática de ato atentatório à segurança nacional.

É evidente o descompasso do texto com a atual ordem democrática. Evidente que a doutrina de segurança nacional, de feição autoritária, se prestava a permitir o controle ideológico e tornar possível a dispensa de empregados cujo posicionamento político contrariava o regime de exceção.

O dispositivo merece ser suprimido, por flagrante incompatibilidade com a Constituição.

VI – EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO COM OBRIGAÇÕES MILITARES PARA EMISSÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

O projeto modifica a legislação trabalhista para incluir, como exigência para emissão da carteira profissional, a apresentação de certificado de quitação de obrigações com o serviço militar.

O dispositivo é de nenhuma compatibilidade com a Constituição Federal. Ao impedir a emissão do documento profissional indispensável à prestação de atividades que proporcionem a subsistência do trabalhador, a lei o condena à inanição. Sabiamente, os órgãos responsáveis pela emissão do documento não aplicam a exigência burocratizante, que se atrita com os princípios da liberdade do exercício do trabalho e dignidade humana.

Opina-se pela supressão do inc. III do art. 20 do projeto.

VII – INCORPORAÇÃO DA LEI 2.959/56

A Consolidação incorporou a Lei nº 2.959/56, trazendo estes artigos:

“§1º No contrato individual de trabalho por obra certa, as inscrições na carteira profissional do empregado serão feitas pelo construtor, desse modo constituído em empregador, desde que exerça a atividade em caráter permanente. (art. 1º da Lei 2959/56) 

§2º O empregador que deixar de atender a exigência do caput deste artigo, ficará sujeito a multa de CR$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a CR$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), R$ 108,87 (cento e oito reais e oitenta e sete centavos) a R$ 1088,65 (mil e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos, além da suspensão de suas atividades até que satisfaça a obrigação legal ( art. 3º da Lei nº 2959/56)”.

A lei irá trazer mais incertezas que proveito. A contrario sensu, pode ser entendido que o construtor que não exerce essa atividade em caráter permanente, ainda que contrate por obra certa, não está obrigado a anotar a carteira profissional de seu empregado.

A lei, da década de 1950, não se compatibiliza, nem com a técnica legislativa atual, nem com a atual Constituição, caso confirmada esta interpretação. A proposta é que a lei seja considerada incompatível e revogada em seu conteúdo, sem incorporação de texto, suprimindo, portanto, os parágrafos.

VIII – PERMISSÃO DE ACORDO INDIVIDUAL PARA HORAS IN ITINERI

Na forma do § 3º do art. 52 do projeto, “Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de acordo individual ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração”.

Na verdade, o que a norma trata é da possibilidade de certa flexibilização, ainda que algo disfarçada, das horas in itineri, permitindo que seja ajustado o tempo médio do deslocamento, bem como a forma e a natureza da remuneração.

Inviável o ajuste individual com este fim. A Constituição exige a interveniência obrigatória das entidades sindicais (inciso VI do art. 8º). Propõe-se a alteração, para que seja aprovada com a seguinte redação: “Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de acordo coletivo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração”.

IX – DISCIPLINA DO TRABALHADOR TEMPORÁRIO

A CLMT mantém uma série de normas claramente incompatíveis com a Constituição e retira-lhe um direito específico de seu status diferenciado.

As horas extras do trabalhador temporário ficaram fixadas em 20% (vinte por cento), aquém do percentual constitucional; por outro lado, foi retirada a indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, correspondente a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido.

Em sentido diverso do que sustenta o projeto, a indenização não é equivalente ao FGTS e sim à indenização por despedida arbitrária ou sem justa causa (inc. I do art. 7º da Constituição), sendo justificado que o trabalhador temporário, cuja fixação às empresas é episódica, receba o direito.

Opinamos pela modificação do dispositivo, para que as horas extras sejam pagas com o percentual mínimo de 50% e seja mantida a indenização ao fim do contrato.

X – REDUÇÃO DA JORNADA EM RAZÃO DA CONJUNTURA ECONÔMICA

Na Seção III do Capítulo II do projeto, foi consolidada, sem modificações, a Lei nº 4.923/65, que trata de jornada em razão da conjuntura econômica.

Sabe-se que a Constituição permite a redução proporcional do salário e da jornada de trabalho, mediante negociação coletiva, com a participação do sindicato. Em sentido oposto, o projeto mantém a previsão de que, não havendo acordo, a questão seria dirimida pelo Juiz do Trabalho, cabendo recurso, em dez dias, ao Tribunal do Trabalho. Ou seja: o Juiz do Trabalho poderia suprir a ausência de consentimento do Sindicato e autorizar a redução de jornada e salário.

A sistemática que existia na lei, antes da vigência da CF/88, não foi recepcionada em diversos aspectos, assim os artigos 54, 55 e 56 naquilo o que o reproduzem não podem ser admitidos.

O Princípio da Irredutibilidade Salarial, que antes era meramente legal, passou a ser Constitucional, portanto, apenas as exceções constitucionais devem ser admitidas.

A única exceção constitucional é a existência de norma coletiva, ou seja, o requisito da autonomia privada coletiva da fonte é constitucional, não podendo ser excetuado por lei.

Por conseguinte, apenas acordo coletivo e convenção coletiva podem flexibilizar a regra, não se admitindo a heteronomia da fonte, ou seja, o Estado, através de um Poder Normativo atípico, derrogar, em determinados casos a norma constitucional geral.

O equivoco técnico quanto à menção ao “Juiz de Direito” é manifesto (§ 2o. do art. 54), porém, ainda ao Juiz do Trabalho, não poderia ser dado este Poder Normativo para estabelecer “piores condições de trabalho”, ou seja, redução da contraprestação decorrente do contrato.

A opção do legislador constituinte foi clara, pretendeu, nestas situações, substituir o controle do Estado-administrador, pela autonomia privada coletiva, mediante competência exclusiva dos sujeitos do Direito Coletivo do Trabalho.

Mesmo que se admitisse, ad argumentadum, a “flexibilização judicial”, por norma heterônoma, é óbvio que o exercício do Poder Normativo, em um verdadeiro “dissídio econômico”, levaria a competência para os TRTs ou TST, conforme o caso, na medida em o juiz de 1o. grau não tem Poder Normativo, de criar normas abstratas para a categoria e pessoas indeterminadas, nem no sentido de ampliar as já existentes ou restringir e excetua-las.

A situação fica ainda mais complexa quando se confronta a hipótese com o “mútuo consentimento” previsto na Emenda 45. Como poderia haver esta exigência de consenso para o dissídio postulando majoração salarial e deixar de existir, em sentido contrário, idêntica regra quando o patrão buscar a redução da remuneração, não aceita pelo sindicato? 

No mais, é discutível a necessidade de chancela da administração pública, quando o sindicato concorda e pactua, pois o principio da autonomia privada coletiva foi assegurado neste caso, por norma expressa da CF/88, ressalvando-se apenas vícios contratuais na pactuação.

É clara a colisão com a Lei Maior, que exige a intervenção sindical.  O §2º do art. 54 do projeto deve ser rejeitado.

XI – TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR

A repetição do artigo 4º da CLT, com redação original, agora como o art. 5º da CLMT, implica em ressalva quanto ao “computo do tempo a disposição” na jornada de trabalho do empregado, ao repetir a expressão “salvo disposição especial expressamente consignada”.

A lei não é clara de onde estaria está disposição especial, se no contrato ou em outra disposição legal.

De qualquer sorte, a CF/88 constitucionalizou a disciplina da jornada de trabalho, assim o computo na jornada de trabalho, do tempo a disposição do empregador, não pode ser excluída por norma legal ou contratual, salvo em hipóteses de disciplina de tempo se “semidisposição”, como “prontidão” e “sobreaviso”. 

A alteração jurídica é simples. Antes o direito à jornada era legal. A exceção poderia ser prevista na própria lei. A regra agora é constitucional, nenhuma lei pode excluir o direito de computo da jornada situação fática que ontologicamente o seja. 

Deste modo, a clausula de exclusão contida na parte final do art. 5º da proposta, salvo disposição especial expressamente consignada conflita com a regra constitucional do art. 7º, XIII que prevê a limitação da jornada, sendo o tempo a disposição, sacrifício do trabalhador para o descanso, lazer e outras atividades da vida privada.

Por outro lado, ainda no art. 5º verifica-se outro vício: se mantém a imprecisão técnica de reunir, no mesmo artigo, matérias estranhas, o que enseja confusão. 

O caput do art. 5º se refere à jornada, com o critério do “tempo à disposição” e o parágrafo se refere à “contagem de tempo de serviço”.

Se a finalidade é dar coerência ao sistema de normas, a matéria pertinente ao “tempo à disposição” deveria constar do capitulo próprio da Duração do Trabalho.

A proposta é de supressão, no caput do art. 5º, da expressão “salvo disposição especial expressamente consignada” com mudança do dispositivo para o capítulo apropriado da CLMT.

XII – EXCLUSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

O artigo 10, que tem o propósito de excluir a aplicação da CLT aos servidores públicos, usa conceitos não compatíveis com o atual ordenamento jurídico, sendo casuístico e incompleto. 

Exclui os funcionários públicos da União, Estado e Municípios e “extranumerários”, figura hoje inexistente. Refere-se ainda, as “autarquias paraestatais”, mas não faz qualquer referência às fundações onde se aplica o regime de direito público.

A redação deveria excluir apenas os ocupantes de cargos públicos, regidos pelo regime próprio (estatutário), na administração direta, autárquica e fundacional e excluiria o contratado temporariamente pela administração (art. 37, IX), desta forma restaria claro que os contratados sob regime privado teriam os mesmos direitos previstos na legislação do trabalho.

XIII – PRESCRIÇÃO – IMPRECISÃO TÉCNICA

A Constituição fala que é assegurado o direito de ação em seguida disciplina o prazo prescricional. Ao reconsolidar o texto esta se afirmando que “o direito de ação. prescreve”.

Ora, o Novo Código Civil diz que a prescrição incide sobre a “pretensão”. O direito de ação é autônomo e abstrato, a nosso ver é imprescritível. O que extingue é a pretensão.

XIV – RECLAMAÇÕES POR FALTA OU RECUSA DE ANOTAÇÃO

Nos artigos 32 a 35 da CLMT, a proposta repete a sistemática contida na redação original da CLT, que se mostra incompatível com a Constituição Federal, tendo sido a matéria amplamente debatida quando da apresentação da Emenda 3 no processo de elaboração da legislação da super receita.

A incompatibilidade com a norma constitucional reside na possibilidade de instauração de processo judicial de ofício, o que fere o princípio da inércia e de que não há ação sem autor.

Do ponto de vista prático, a sistemática antiga, se aplicável, seria nociva aos interesses do trabalhador e ao sistema jurídico de proteção ao trabalho, que envolve autoridades administrativas e judiciais.

Em inúmeras situações a fiscalização do trabalho encontra trabalhadores em situação irregular, que prosseguem trabalhando, muitas vezes através de contratos formais que mascaram a relação de emprego, como cooperativas fraudulentas e prestação de serviço.

Nessas circunstâncias, em que o empregador reafirma a validade do sistema espúrio, negando a existência da relação de emprego, pela sistemática repetida, o fiscal do trabalho deverá remeter os autos à Justiça do Trabalho, que decidirá judicialmente, se existe ou não o contrato de trabalho.

Ocorre que a prova, nestas situações, será extremamente difícil, para a tutela do trabalhador. É que mantida a dependência econômica e sem que este tome a iniciativa da ação, não trará testemunhas, não produzirá prova documental que detenha e ainda prestará depoimento que atenda aos interesses do tomador do serviço ao qual está subordinado.

Ora, se do ponto de vista prático a manutenção do sistema é inoportuna, do ponto de vista jurídico é manifesta a incompatibilidade com a Constituição Federal. 

É praticamente unânime na doutrina e jurisprudência, que todas as hipóteses legais de início da ação de ofício, não foram recepcionadas pela Constituição Federal, como exempli gratia, a instauração de dissídio coletivo pelo presidente do TRT ou ainda as ações penais de ofício.

Na prática, o processo judicial que resultaria do envio do processo administrativo no âmbito da DRT, para pronunciamento do juízo, seria a de uma ação que seguiria o seu curso de ofício, mormente porque não poderia se admitir que o agente da fiscalização funcionasse como um autor da ação ou substituto processual do trabalhador.

Por conseguinte, a repetição desses dispositivos se mostra incompatível com a Constituição Federal, primeiramente por ferir o princípio da inércia.

O outro aspecto de inconstitucionalidade é a violação da independência dos poderes. O Executivo, através do Ministério do Trabalho, tem o poder de polícia e fiscalização quanto ao cumprimento das normas de tutela do trabalho, assim como cada setor da administração pública dispõe de idêntico poder de polícia e fiscalização em relação a sua matéria respectiva, como, por exemplo, saúde, transporte e meio ambiente.

Na utilização deste poder, não precisa o administrador, dado auto-executoriedade de seus atos, postular judicialmente. A situação é inversa, se exceder os limites legais e violar direitos, os administrados que se sentirem lesados utilizarão da tutela judicial. É o controle judicial dos atos administrativos, perfeitamente compatível e garantidor da independência dos poderes.

Seria inconcebível imaginar que a fiscalização da saúde pública precisasse de uma ordem judicial para interditar ou apreender medicamentos ou alimentos estragados ou ainda, inibir lesão ao meio ambiente ou mesmo evitar que uma aeronave decole em condições irregulares.

Como se sabe o poder de fiscalização, autoriza o Poder executivo, através do órgão competente interditar, multar e praticar as sanções administrativas pertinentes, cabendo ao administrado ajuizar ações para preservação de eventual direito violado, inclusive para provar que a situação de fato é diversa da afirmada pela administração.

A sistemática não pode ser diferente quando se trata de fiscalização do trabalho, onde a integridade física, moral e a própria dignidade da pessoa humana do trabalhador é tutelada. 

O critério que decorre desse sistema, por força da Constituição e do princípio da independência dos poderes, é que, constatada a existência de relação de emprego, o Ministério do Trabalho multa e aplica as sanções que entenda cabíveis, assegurando o direito de defesa na esfera administrativa. 

É inconstitucional estabelecer o dever de remeter um processo administrativo para o âmbito judicial, sem que haja um autor, pois não necessita de chancela prévia do poder judiciário para práticas dos atos inerentes a fiscalização do cumprimento da lei.

Caso o administrado, sobre o qual se impôs a sanção, entenda lícita a sua conduta na utilização da mão de obra, buscará guarida na Justiça do Trabalho, em uma relação jurídico-processual entre o administrado e o Estado-Administrador, cujos pólos da relação são claramente definidos, com um autor, que deduz a pretensão em juízo e um réu, o Estado, contra quem se deduz a pretensão.

Nesta hipótese o trabalhador, que ainda não postulou judicialmente, não se envolve processualmente, estando preservado o seu direito de demandar, no futuro, em face do empregador, se assim lhe convier, pois a decisão anterior, não afasta o seu direito de ação em nome próprio.

Assim, é imprópria a repetição da sistemática prevista na CLT no projeto que pretende adequar a redação às normas constitucionais em vigor.

XV – INTERVALO INTRAJORNADA DO EMPREGADO RURAL

No parágrafo 1o do art. 61 da CLMT não faz sentido a referência excludente a parceiros e meeiros, pois estes não são empregados, têm, na verdade,  outras modalidades de contratos disciplinados em legislação própria, na qual não se insere a jornada. Por outro lado, ao trabalhador rural empregado não pode haver exclusão da regra geral, considerando-se a isonomia da CF/88.

No § 5º do art. 73 o dispositivo diz laconicamente que “Não se aplica ao empregado rural o disposto no caput e parágrafos deste artigo”. 

Na verdade o trabalhador rural tem direito ao intervalo, que observará aos usos e costumes. Dizer simplesmente dá sua inaplicabilidade é afirmar a inexistência desta norma de proteção, ou seja, que o empregado rural não teria direito ao intervalo intrajornada. 

XVI – MULTA PARA COMPELIR O EMPREGADOR A CONCEDER FÉRIAS

A conversão monetária de 5% do salário mínimo do art. 99, § 2o merece reparos. A possibilidade do empregado recorrer ao judiciário pedindo a concessão das férias sempre existiu. A fixação da multa “tabelada” em 5% do Salário Mínimo é inconstitucional. A simples conversão em R$ 19,00 (dezenove reais) da multa judicial diária pela não concessão das férias não é solução adequada.

Ao todo, a multa representa um e meio salário mínimo mês, incapaz de compelir o empregador recalcitrante a cumprir a legislação quando o empregado tenha remuneração superior.

Cabe ao juiz, considerando a livre convicção, fixar o valor da multa aplicável, sendo inconstitucional o “tabelamento” da multa judicial pelo legislador.

Além disto, as normas atuais de Processo Civil, que também se aplicam para tutelar o Direito do Trabalho, prevêem a possibilidade do ato judicial suprir contrato, declaração de vontade ou qualquer outro ato. Portanto, considerando a proteção à saúde do trabalhador, no direito de gozo de férias, o Juiz pode autorizar o seu gozo, suprindo os atos patronais. 

XVII – EFEITO DAS FÉRIAS NA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

As redações do parágrafo único do art. 108 e do art. 109 estão confusas. 

A intenção seria dizer que o empregado sempre tem direito às férias proporcionais (tendo ou não mais de um ano de serviço), quando dispensado sem justa causa ou no término de contrato por prazo determinado.

O propósito de excluir as férias proporcionais da justa causa é evidente. Havendo quem entenda serem devidas também em caso de justa causa.

Ocorre que, quando menos, no pedido de dispensa, ainda quando o empregado tenha menos de um ano, este tem direito às férias proporcionais, por aplicação da Convenção 132 da OIT, o que já é reconhecido pelo TST (Súmula 261).

A compilação e atualização não são compatíveis com este entendimento, pois a redação do art. 109 exclui o direito às férias proporcionais, quando há pedido de dispensa e o empregado tem menos de 12 meses de serviço.

XVIII – ALTERAÇÕES DE FORMA, DENOMINAÇÃO E AJUSTES

a) SUPRESSÃO DO AVISO PRÉVIO SEMANAL E QUINZENAL

Como mera adaptação do art. 367, a redação do dispositivo ficou truncada e defeituosa. A divisão em incisos se justificava quando havia prazos diferenciados de aviso prévio, o que não mais subsiste. Propõe-se que o dispositivo seja restrito ao caput.

b) ADOÇÃO DA EXPRESSÃO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

O projeto mantém a expressão “gratificação natalina”, constante da CLT; contudo, o texto constitucional consagrou a expressão “décimo terceiro salário”, que deve, assim, constar do texto legal, com o objetivo de sistematizar a norma e evitar ambigüidades.

c) RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DO MENOR

O parágrafo único do art. 234 da CLMT faz remissão equivocada ao art. 483. A referência correta é ao art. 365. O equívoco se repete em muitos outros artigos do projeto, tal como o inc. I do §1º do art. 286.

d) POSIÇÃO DA NORMA REFERENTE AO TRABALHO NOTURNO DO MENOR

No projeto, a proibição ao trabalho noturno do menor vem antes da própria definição de trabalho noturno, em técnica reputada como deficiente. Propõe-se que a norma seja inserida na parte relativa ao trabalho do menor,

e) TRABALHO NOTURNO RURAL

Pela técnica do projeto, o trabalho noturno é definido como sendo das 22 ás 5 horas (§2º do art. 76), com remissão de que não se aplica aos rurícolas. A proposta é que um único dispositivo reúna as hipóteses de adicional noturno e seus horários, facilitando a compreensão e aplicação da lei.

f) SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO “CONTRATO COLETIVO”

A expressão “contrato coletivo” consta mais de dez vezes no texto proposto. A utilização da expressão é imprópria, diante do significado legal atualmente dado ao “contrato coletivo”, “convenção coletiva” e “acordo coletivo”, sendo todas espécies distintas do mesmo gênero.

A mudança para uma expressão que represente o conjunto dos pactos é necessária, pois não se pode nominar o gênero por uma de suas espécies integrantes. 

Desde o Decreto-lei nº 229/67, a expressão utilizada é convenção coletiva de trabalho ou, como gênero, norma coletiva. Como não há uniformidade no texto, a impressão, a um leitor desavisado, é que se tratam de institutos diversos.

g) SUPRESSÃO DE DISPOSITIVOS REDUNDANTES.

Os artigos 91 e 104, em redação muito semelhante, tratam que as férias serão pagas com o acréscimo de um terço. Sugere-se sua combinação em um só artigo.

O art. 87 trata de prescrição nas reclamações que versam sobre salário mínimo. Como se aplica a norma geral, não há justifica para norma específica sobre a matéria.

Na Seção V do Capítulo IV, inclui-se o aposto, no título, “nas férias”, com o objetivo de dar maior clareza. A alteração é desnecessária, pois a Seção está inscrita no título específico sobre férias.

Ao tratar do menor, a CLMT faz referência expressa ao seu intervalo interjornada, que em nada difere do adulto. O dispositivo pode ser suprimido.

XIX – CONCLUSÃO

A ANAMATRA concorda em debater a iniciativa de consolidar a legislação trabalhista brasileira, como um importante passo para que os direitos sociais sejam melhor conhecidos e as normas de proteção ao trabalho alcancem maior eficácia. 

Mais ainda, reconhece as melhores intenções nos trabalhos presididos pelo Dep. Cândido Vaccarezza (PT-SP), uma vez que a proposta de reconsolidação tem como objetivo reunir as leis relacionadas ao trabalho, de forma clara, facilitando a compreensão dos operadores do direito e dos cidadãos.

A ANAMATRA apresenta este documento com o objetivo de demonstrar a complexidade do processo de organização das leis trabalhistas, o qual tem amplitude e impacto social nacional. A discussão em torno da proposta deve ser devidamente cautelosa em razão das diferentes posições ideológicas e doutrinárias de seu conteúdo e, de até mesmo, da quantidade de leis esparsas, além daquelas que não tiveram todos seus artigos recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 

Portanto, na condição de entidade representativa dos Magistrados da Justiça do Trabalho e defensora da dignidade e da manutenção do conteúdo social mínimo do contrato de trabalho, a ANAMATRA revela sua preocupação de que a tramitação da proposta não seja precedida da necessária discussão e debate pela sociedade civil organizada, o que pode proporcionar a realização de consolidação que incorpore normas incompatíveis com a Constituição e que terminem por causar retrocesso social em nosso país. 

Em razão do Direito do Trabalho agregar, em seu conceito, a característica de garantia fundamental de natureza individual e coletiva para que seja cumprida a função social do trabalho, a ANAMATRA entende imprescindível ampliar o debate com a realização de audiências públicas, seguidas de Seminário Nacional sobre a Consolidação das Leis Trabalhistas com a participação de representantes de diferentes segmentos sociais e de categorias profissionais, de forma a colaborar com o aperfeiçoamento do projeto e sua depuração, para que melhor cumpra os objetivos a que se propõe.

A ANAMATRA ressalta seu permanente desejo de colaboração com os trabalhos, seja na apresentação de outras propostas, seja na indicação de Juízes aptos a realizar trabalhos de assessoramento técnicos aos parlamentares e/ou à comissão, tudo para colaborar com um resultado favorável à sociedade brasileira.
�	A Lei Complementar nº 107/2001, em seu art. 13, define a consolidação das leis como a “Integração de todas as normas pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas a consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados.”


�	Em especial, tramitam: MP nº 2.226, de 4 de setembro de 2001 (sobre transcendência em recurso de revista; suspenso pelo STF o art. 3º – ADIN 2.527-9); MP nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional).


�	É a hipótese, dentre tantos, outros, do art. 1.569, que cuida da aplicação de penas disciplinares pelo Conselho Profissional dos Representantes Comerciais aos faltosos.
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